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[LICITAÇÕES]

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial Nº 04/2014
PROCESSO TC-9010/2013
O CONSELHEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o Resultado da Sessão Pública de Julgamento, exarado 
pelo Pregoeiro (fls. 231) e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais e com fundamento no disposto no inciso XXII, do art. 
4º, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, resolve HOMOLOGAR o 
procedimento licitatório, referente ao Pregão Presencial nº 04/2014, 
destinado à contratação de serviços de copeiragem (copeira e 
garçom), no valor mensal de R$ 11.395,00 (onze mil e trezentos e 
noventa e cinco reais), que teve como vencedora do Lote Único, a 
empresa Técnica e Tecnologia e Serviços Ltda., Pessoa Jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 04.741.904/0001-29, 
sito à Rua Governador Cristiano Dias Lopes Filho, nº 61 – Centro – 
Alegre – Espírito Santo – ES – CEP: 29.500-000.
Vitória, 17 de março de 2014.
Conselheiro DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
Presidente

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em cumprimento ao art. 26 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
o Excelentíssimo Senhor Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS 

TERMO DE RATIFICAÇÃO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Em cumprimento ao art. 26 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
o Conselheiro Presidente do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, torna 
público que nos autos do Processo TC nº 1294/2014, RATIFICOU a 
contratação direta da Associação dos Arquivistas Brasileiros – AAB 
, objetivando participação de 02 (dois) servidores desta Corte de 
Contas, no Curso Gestão de Documentos Arquivísticos Digitais, a 
ser ministrado pela Professora Margareth da Silva, que se realizará 
no Rio de Janeiro, no período de 27 e 28 de março de 2014, no 
valor total de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), por 
inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 25 II c/c art. 
13, VI da Lei Nº 8.666/93..
Vitória-ES, 24 de março de 2014.
Conselheiro DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
Presidente 

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições 
legais, torna público que nos autos do Processo TC nº 1195/2014, 
RATIFICOU a contratação direta da empresa Elizete Izilda Oliveira 
Ferraz – Cursos- ME para ministrar o curso de “Cerimonial e 
Protocolo na Administração Pública” para os servidores deste 
Tribunal, no valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), por 
inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 25, inciso II c/c art. 
13, inciso VI,  da Lei 8.666/93.
Vitória-ES, 24 de março de 2014.
Conselheiro DOMINGOS AUGUSTO TAUFNER
Presidente 
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